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EMENTA
Consulta formulada pelo Poder Legislativo de Londrina. Possibilidade de concessão de “auxílio-saúde” aos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo, a ser pago em pecúnia, em valor certo e idêntico a todos os destinatários. Discussões à luz dos artigos 196 e 199 da Constituição da República. Impossibilidade de concessão do benefício nos moldes propostos pelo consulente. Encaminhamento à Câmara Municipal, a título meramente informativo e de colaboração, do “Estudo sobre as formas ou modalidades de Prestação de Assistência à Saúde de Servidores Públicos Civis, Dependentes e Pensionistas”, elaborado pelo Gabinete do Procurador-Geral do Ministério Público ao Tribunal de Contas da União, Professor Lucas Rocha Furtado, com a assessoria do Analista de Controle Externo Pierre Luigi Silva.

RELATÓRIO

 
Trata-se de consulta encaminhada pelo Senhor SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Londrina, a respeito da possibilidade de concessão de “auxílio-saúde” aos servidores daquele Poder Legislativo. De acordo com os termos propostos, tal auxílio seria direcionado aos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo, pago em pecúnia, em valor certo e idêntico para todos os destinatários.

  
A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Londrina, às fls. 04/09, apresenta parecer em que se manifesta favoravelmente à criação do referido auxílio, uma vez que não encontra vedação no artigo 199, §2º, da Constituição da República. Destaca, contudo, que a concessão de tal auxílio deve ser prevista em lei, deve respeitar os limites fixados no artigo 29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).


No âmbito deste Tribunal, a Diretoria de Contas Municipais, às fls. 18/21, destaca a importância de se buscar o termo tecnicamente preciso para designação do referido benefício. Assim, ao final de longa análise terminológica, a unidade Técnica conclui que o termo mais adequado para o referido benefício é gratificação pessoal. Contudo, a Diretoria de Contas Municipais mostra-se desfavorável à proposta de concessão de tal gratificação, uma vez que desrespeitaria o princípio constitucional da isonomia, uma vez que estaria beneficiando um grupo de servidores públicos em detrimento de todos os outros cidadãos que não contariam com qualquer auxílio.

 
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, às fls. 23/27, endossa as considerações da Unidade Técnica. Concorda quanto à adoção do termo gratificação pessoal, uma vez que este denota uma ajuda pessoal em face de certas situações que agravam o orçamento do servidor – que seria o caso da contratação de serviço de saúde privado. Todavia, o Ministério Público destaca que o agravamento do orçamento do servidor não é condição necessária para que se possa falar em gratificação pessoal. Seria necessária a comprovação de outros fatores agravantes, como a percepção de baixa renda ou a dependência de cônjuges e filhos incapacitados. Haveria, portanto, verdadeira necessidade de se diferençar os servidores conforme sua capacidade aquisitiva.

 
Em razão de o auxílio proposto ser pago de forma indiscriminada, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas considera que esse representaria uma afronta ao princípio da isonomia. Afirma que o “auxílio-saúde” questionado seria uma vantagem anômala, incompatível com a ordem jurídica e conclui pela impossibilidade de concessão do auxílio abstratamente proposto.

PROPOSTA DE DECISÃO
No mérito, acompanho as manifestações, ou seja, proponho que o Tribunal responda ao consulente que não é compatível com o ordenamento jurídico a criação do auxílio em questão nos termos propostos.

Acrescento que a matéria relativa à assistência à saúde do servidor público encontra-se razoavelmente solucionada no âmbito federal, nos termos do art. 230 da Lei n.º 8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos da União) e de sua regulamentação infralegal. Em levantamento junto ao Tribunal de Contas da União, localizei consistente estudo intitulado “Estudo sobre as formas ou modalidades de Prestação de Assistência à Saúde de Servidores Públicos Civis, Dependentes e Pensionistas”, elaborado pelo Gabinete do Procurador-Geral do Ministério Público junto àquele órgão, Professor Lucas Rocha Furtado. Penso que aquele estudo, que contou com a assessoria do Analista de Controle Externo Pierre Luigi Silva, possa ser de utilidade teórica e prática à Câmara Municipal de Londrina. Observo, contudo, que, como este Tribunal de Contas do Estado do Paraná não se debruçou sobre o referido estudo, o seu eventual encaminhamento ao órgão consulente, tem caráter apenas de colaboração.

Com essas considerações, proponho que este Tribunal:

1) conheça da presente consulta para, no mérito, responder que não é possível a criação do “auxílio-saúde” nos moldes propostos pelo consulente; e

2) encaminhe à Câmara Municipal de Londrina, a título meramente informativo e de colaboração, “Estudo sobre as formas ou modalidades de Prestação de Assistência à Saúde de Servidores Públicos Civis, Dependentes e Pensionistas”, elaborado pelo Gabinete do Procurador-Geral do Ministério Público ao Tribunal de Contas da União, Professor Lucas Rocha Furtado, com a assessoria do Analista de Controle Externo Pierre Luigi Silva.

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento nos artigos 5º, inciso V, e 311 do Regimento Interno:

1) conhecer da presente consulta para, no mérito, responder que não é possível a criação do “auxílio-saúde” nos moldes propostos pelo consulente; e

2) encaminhar à Câmara Municipal de Londrina, a título meramente informativo e de colaboração, “Estudo sobre as formas ou modalidades de Prestação de Assistência à Saúde de Servidores Públicos Civis, Dependentes e Pensionistas”, elaborado pelo Gabinete do Procurador-Geral do Ministério Público ao Tribunal de Contas da União, Professor Lucas Rocha Furtado, com a assessoria do Analista de Controle Externo Pierre Luigi Silva.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das sessões, 3 de julho de 2008.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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